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COMPLEMENTADOS: Atenção ao recadastramento

leia na pg. 06

Nesta Edição: 

A importância de manter cuidados que nunca cessam: 
exames preventivos e acompanhamentos médicos são 
fundamentais para a profilaxia e cuidados desses que 
são os dois cânceres mais incidentes e com maiores 

índices de letalidade entre os idosos.

Em sua 9ª edição, Encontro da AAFC entre Diretoria 
Executiva, Conselhos Deliberativo e Fiscal e 

Superintendências Regionais atualizou todos os 
participantes a respeito dos principais assuntos em 

andamento, que envolvem todos os associados.

Reg iona i s  re tomam suas
 a t i v idades  pre senc ia i s

Calendár io  2023 
Calendár io  de Pesca

60ª Assembleia Geral 
Extraordinária da 

AAFC aprova 
matéria proposta

No mês de seu aniversário, o formulário de recadastramento da SEFAZ deverá 
ser OBRIGATORIAMENTE PREENCHIDO e encaminhado com firma reconhecida 
em cartório por “autenticidade”, com Aviso de Recebimento por meio dos 
correios, juntamente com os documentos abaixo, no endereço:

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO (DDPE) CDPe-3
AV. RANGEL PESTANA, 300 - 14º ANDAR - CENTRO
CEP: 01017-911 - SÃO PAULO - SP
Cópia do Comprovante atual de residência (conta de luz, água, telefone, etc), 

para todos os beneficiários;
Cópia do documento de identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF), 

para os beneficiários das Carteiras de Serventias e Advogados;
Cópia do último Extrato de pagamentos de benefícios da aposentadoria 

/pensão Previdenciária (INSS) - para os que recebem complementação de 
aposentadoria ou de pensão. Este extrato poderá ser obtido no site da 
Previdência Social: https://meu.inss.gov.br ou no caixa eletrônico do Banco 
onde é creditado seu benefício;

Cópia da certidão de nascimento ou casamento para os que recebem 
benefício de pensão, emitida com no máximo 60 (sessenta) dias da data do 
recadastramento.

O recadastramento só será efetivado mediante a apresentação deste 
formulário devidamente preenchido, com firma reconhecida por autenticidade 
e demais documentos.

OBSERVAÇÕES:

O formulário está disponível na página da internet da Secretaria da Fazenda 
e Planejamento do Estado de São Paulo, no endereço eletrônico: https://portal.
fazenda.sp.gov.br/servicos/folha - que poderá ser acessado para impressão, em 
caso de rasura ou extravio.

Em caso de recadastramento pessoalmente e nas situações de pessoas que 
cumprem pena privativa de liberdade, interditado, ausente do país, indicado um 
representante legal para recadastramento as orientações poderão ser obtidas 
pelo telefone: 08000171110, ou na Resolução SFP 93/2019 disponível no 
endereço eletrônico:https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/folha.

Alertamos sobre a necessidade da realização do recadastramento pelos 
beneficiários de complementação de aposentadoria e pensão, nas situações 
em que não há diferença de complementação a receber. A realização do 
recadastramento permite que eventuais pagamentos decorrentes de reajustes 
sejam creditados.

O não recadastramento implicará na suspensão do pagamento do benefício.

Outubro 
Rosa 

Novembro
Azul

9º Encontro da AAFC
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Francisco Campizzi Busico - Presidente

Temos falado insistentemente no assunto da retirada 
de patrocínio em razão da importância fundamental que 
tem o tema sobre a vida de cada um de nossos associados 
suplementados, afinal, dele depende uma série de questões 
inerentes ao seu futuro e sua própria sobrevivência, sem 
nenhum exagero envolvido.

Entendemos que, à medida que o tempo vai passando 
e essas questões vão evoluindo e tomando forma, nossos 
associados fiquem ansiosos por informações sobre esses 
assuntos. No entanto, é necessário muita cautela na 
divulgação de certos procedimentos, já que estamos falando 
em estratégias jurídicas que podem nortear a forma que tais 
temas tomarão no futuro.

O que é possível informar neste momento?

No caso da CTEEP, o processo de retirada de patrocínio 
se encontra suspenso em razão de liminar concedida por 
conta de uma ação movida por outras entidades.

Há judicializações por parte de outras entidades e todas 
elas estão sendo devidamente acompanhadas por nossa 
consultoria jurídica, que vem analisando minuciosamente 
as possibilidades e adequação de ação no momento 
estrategicamente oportuno.

Podemos afirmar também que a AAFC entrou com recurso 
administrativo na PREVIC, que viu a necessidade de solicitar 
novas informações à Vivest. Por conta disto e, dependendo 
do desenrolar desse recurso, a AAFC também já analisa a 
viabilidade de possível judicialização naquela esfera.

Também é importante 
informar que a AAFC 
ingressou com 
uma denúncia no 
Tribunal de Contas 
do Estado, face 
ao descumprimento do previsto pela Enel no edital de 
privatização das empresas energéticas. Além disso, estamos 
estudando outras possibilidades e formas de judicialização 
possíveis, quer quanto à aprovação do termo de retirada de 
patrocínio quer quanto à quebra de contratos e de nossos 
direitos adquiridos.

Podemos afirmar que estamos cientes a respeito 
da toda a preparação legal necessária e que estamos 
peremptoriamente em sua busca, seja no aspecto jurídico, 
seja no aspecto atuarial ou ainda no aspecto técnico, que 
darão subsídios a esses processos.

Por essas razões, pedimos a nossos associados que 
confiem nos trabalhos desta AAFC, que não mede esforços 
para defender os direitos de seus associados de maneira 
segura e sem precipitações ou leviandades. Desta forma, 
solicitamos também que aguardem tudo a seu devido tempo 
e que acompanhem, através de nossos canais de divulgação, 
todos os passos da AAFC nesta luta pela preservação das 
garantias de nossos associados suplementados.

Unidos somos mais fortes! Junte-se a nós!

Informações sobre o andamento das ações de 
judicialização quanto aos processos de retirada de 

patrocinio da Enel e CTEEP

Conselho Deliberativo - Suplentes
Maria Guiomar Moraes Sala, Antonio Carlos da Costa, José
Priosqui Gomes Figueira, Cecília Helena Negri de Magalhães, Izidio
Agostinho Filho, Vanderlei Dias, Leônidas Figueiredo, Nivaldo Pazianoto,
Mario José da Silva Jardim, José Carlos Penna Drugg, Flávio Adauto Iório
Lopes, Norberto Maria Nicola, Wilson Roberto Nunes, Luciano Pavoni,
Alvaro Pedro Biz.

Conselheiros de Honra
Douglas Apparecido Guzzo, 
José Milton Dallari Soares, 
José Ovídio de Andrade e 

Sylvio Pacheco Rasi.

Representantes dos Aposentados no Conselho Deliberativo da VIVEST
José Carlos Penna Drugg / Ary da Silva Franco Filho 

Conselho Fiscal- Titulares: Toshibumi Fukumitsu, Aparecido Leitão Duran, 
Robinson Cifoni.

Presidente 
Francisco Campizzi Busico

Vice-Presidente
Donato Antonio Robortella

Diretor Administrativo/Financeiro
Rovilson da Costa Gimenez

Vice-Diretor Adm / Financeiro
Wilson Roberto Nunes

Vice-Diretor de Suplementação
Leonidas Figueiredo

Diretor de Complementação
Paulo Roberto Olivieri
Diretor de Comunicação e Bem Estar
Walney Gileno Goes

DIRETORIA EXECUTIVA

Suplentes:  Ralph Barretto Franco, Nelson Badaró Galvão, Pedro Hélio 
Della Torre

Conselho Deliberativo - Titulares
José Milton Dallari Soares,  José Ferraz Neto, Bento Carlos
Sgarboza, Dirceu Emílio Giannella, João Bosco Moreira de Oliveira, José
Armando Greghi, Atílio Gerson Bertoldi, Julio Ferreira Junior, Antonio
Rogério Magri, Roberto Luiz Stamm, Moacyr Carlos Baptistini, Elisabeth
Pereira Monteiro, Claudemir Sebastião Casarini, José Geraldo Pereira,
Nilva Alves de Oliveira Sartori.

Diretor de Suplementação
Carlos Aurélio K.A. Pires
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Damos as boas vindas aos novos associados
NOVOS SÓCIOS

Nome Cidade

Nome Cidade Nome Cidade

Antonio Luiz de Oliveira I Chavantes
Filemom Guedes de Brito Salto
Ilsso Jose Serezine Nhandeara

Isao Tanabe Osasco
Joao Francisco de Angeli Jundiaí
Jose Carlos Pedrosa Campinas
Jose Donizetti Eugenio São Roque
Luiz Claudio Godinho Silva Piedade

Maria das Gracas Silva Fernandes Ilha Solteira
Otto Augusto Sievert Cubatão
Pedro Roberto Cancherini Campinas
Rosa Maria Calif São Paulo
Sandra Aparecida Rodrigues Primavera
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PREVIDÊNCIA

Em assembleia ocorrida no último dia 19/09, no Sindicato 
dos Eletricitários de São Paulo, houve votação da proposta para o 
ACT 2022 dos aposentados e pensionistas do Plano Previdenciário 
4819. A votação já havia sido iniciada virtualmente no dia 15/09 
e perdurou até segunda-feira, encerrando-se com a participação 
presencial de 19 aposentados da Lei 4819.

 O Acordo Coletivo de Trabalho foi aprovado e segue para as 
assinaturas dos Sindicatos e CTEEP para ser aplicado aos ativos 
e, posteriormente, aos complementados aposentados do Plano 
Previdenciário 4819.

- Reajuste salarial de 11,73% na Remuneração Base (RB = 
salário + adicionais fixos);

- Remuneração Base acima de R$ 14.200,00 tem aumento 
em parcela fixa no valor de R$ 1.666,00 (11,73% x R$ 14.200,00).

Executivos (Gerentes e Diretores) não são elegíveis a reajuste 
salarial por Acordo Coletivo de Trabalho.

 A AAFC agradece a presença e a colaboração constante de 
seus associados, através de seus representantes na Assembleia, os 
Srs. José Milton Dallari Soares, Paulo Roberto Olivieri, Luiz Pedro 
Delgado e outros aposentados.

CD II - ENEL

REAJUSTE BENEFÍCIO JUN/23 REAJUSTE BENEFÍCIO JUN/23 REAJUSTE BENEFÍCIO JAN/23 RENTABILIDADE
FUNDAÇÃO CESP, BANDEIRANTE ELETROPAULO, CPFL, R. PARAN. CESP, CTEEP, ELEKTRO, TIETÊ, PIRAT. MIGRAÇÃO ELETROPAULO/ENEL

MESES ( % ) MESES ( % ) MESES ( % ) MESES ( % ) MESES ( % )
jun/2022 0,67             jan/2022 0,54             jun/2022 0,62             jan/2022 2,01             jan/2022 1,5217        
jul/2022 0,68-             fev/2022 1,01             jul/2022 0,38-             fev/2022 1,50             fev/2022 1,2583        

ago/2022 0,36-             mar/2022 1,62             ago/2022 0,55-             mar/2022 2,37             mar/2022 2,8706        
set/2022 0,29-             abr/2022 1,06             set/2022 1,22-             abr/2022 0,41             abr/2022 0,5497-        
out/2022 mai/2022 0,47             out/2022 mai/2022 0,69             mai/2022 1,1528        
nov/2022 jun/2022 0,67             nov/2022 jun/2022 0,62             jun/2022 1,1564-        
dez/2022 jul/2022 0,68-             dez/2022 jul/2022 0,38-             jul/2022 0,3726        
jan/2023 ago/2022 0,36-             jan/2023 ago/2022 0,55-             ago/2022 0,9241        
fev/2023 set/2022 0,29-             fev/2023 set/2022 1,22-             set/2022 0,6701        
mar/2023 out/2022 mar/2023 out/2022 out/2022
abr/2023 nov/2022 abr/2023 nov/2022 nov/2022
mai/2023 dez/2022 mai/2023 dez/2022 dez/2022

ACUMULADO 0,6634-      ACUMULADO 4,0896      ACUMULADO 1,5298-      ACUMULADO 5,5236      ACUMULADO 7,2319      
* FGV acumulado 5,54%

EMAE

IPCA IGP - DI

REAJUSTE BENEFÍCIO JAN/23

Acordo Coletivo: ACT 2022 para 
aposentados e pensionistas do  

Plano  Previdenciário 4819A Vivest informou que no dia 21/09-22, realizou as reuniões de n.º 613 e 612 
de seu Conselho Deliberativo, nesta sequência. Naquela última (612), a pauta era a 
deliberação sobre as condições da retirada de patrocínio do PSAP/CTEEP.

No final da tarde do dia 20 de setembro de 2022, a Vivest tomou conhecimento 
por meio da ISA CTEEP de que algumas entidades representativas de trabalhadores e 
participantes da Vivest haviam obtido, contra a ISA CTEEP, uma decisão liminar na 
Justiça Estadual que suspendia a continuidade do processo de retirada, impedindo, 
inclusive, a realização da deliberação da matéria no Conselho Deliberativo. Porém, 
no dia seguinte, logo no início da citada 612ª reunião extraordinária, a ISA CTEEP 
informou ao colegiado da Vivest, por meio do conselheiro que a representa, que seus 
advogados obtiveram, junto ao Desembargador Gilson Miranda, da 35ª Câmara de 
Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, autorização para a realização 
da reunião sobre as condições de retirada “a fim de preservar a eficácia de qualquer 
decisão que venha ser tomada pelo colegiado.” Todavia, na mesma decisão, manteve 
a suspensão de qualquer atividade ligada à retirada de patrocínio do PSAP/CTEEP até 
decisão final do Tribunal de Justiça no recurso da ISA CTEEP.

 Com essa decisão do desembargador, a Vivest realizou a 612ª reunião 
extraordinária do Conselho Deliberativo, tendo sido aprovadas as condições da retirada 
de patrocínio do PSAP/CTEEP, ficando suspensa, a partir deste momento, qualquer 
novo ato relativo ao mencionado processo de retirada, com a devida informação para 
a Previc. Qualquer desdobramento desse processo fica então suspenso, até que haja 
decisão judicial que autorize ou desautorize a sua continuidade.

Informações sobre o pedido de retirada de 
patrocínio do plano PSAP/CTEEP

Este ano, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) publicou 
uma portaria com as mudanças nas regras para prova de vida de 
aposentados, pensionistas e outros beneficiários do Instituto. O 
procedimento será automático, por meio do cruzamento de informações 
de bases de dados do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e de outros 
órgãos públicos federais, estaduais e municipais. Com isso, a votação 
nas eleições também servirá como prova de vida para o INSS.

A obrigatoriedade da prova de vida está suspensa até o dia 31 de 
dezembro de 2022 e os segurados que não fizerem não terão o benefício 
suspenso. Mesmo com a suspensão, os canais tradicionais para realizar 
o procedimento continuam disponíveis. 

Se o segurado desejar, poderá, de forma voluntária, realizar a 
prova de vida na rede bancária ou pelo aplicativo Meu INSS, por meio 
de reconhecimento facial, com o uso da câmera do celular do cidadão. 

A partir de 2023, o INSS vai fazer um cruzamento de informações 

para confirmar que o titular do benefício realizou algum ato registrado 
em bases de dados próprias da autarquia ou mantidas e administradas 
pelos órgãos públicos federais. Poderão ser utilizados como prova 
de vida registros de vacinação, consultas no Sistema Único de Saúde 
(SUS), comprovantes de votação nas eleições, emissão de passaportes, 
carteiras de identidade ou de motorista, entre outros. 

Somente quando não for possível essa comprovação de vida é que o 
beneficiário será notificado sobre a necessidade de realização da prova 
de vida, preferencialmente, por meio eletrônico. A responsabilidade de 
fazer a prova de vida passará a ser do INSS. 

Antes, para provar que estava vivo e continuar recebendo os 
benefícios, os aposentados ou pensionistas do INSS precisavam 
comparecer presencialmente ao banco onde recebem o benefício, fazer 
biometria, apresentar o cartão de débito e um documento com foto. 
Caso não fizessem isso poderiam ter o benefício suspenso.   

Prova de Vida para o INSS ganha novas regras que tornam o processo mais proativo
A partir de 2023, o procedimento será automático, por meio do cruzamento de informações 

de bases de dados públicas, federais, estaduais e municipais

Portal do Governo



PPCPFL e PSAP/Piratininga: RMI e assistente de conversão de 
renda disponíveis no site da Vivest

Atenção, participantes da Enel: começou o 
período de revisão de renda do plano CD II

Vivest: prossegue processo de transferência de 
gerenciamento do Plano PSAP/Elektro

A Reserva Matemática Individual (RMI) dos 
participantes dos planos PSAP/Piratininga e PPCPFL 

está disponível para consulta no portal da Vivest. A RMI é 
o valor que será transferido para conta individual no plano 
de previdência daqueles que optarem pela conversão de 
renda, ou seja, escolherem mudar o recebimento de sua 
aposentadoria ou pensão da modalidade renda vitalícia para 
a modalidade renda financeira.

 Para verificar o valor da RMI, basta acessar o Assistente 
de Conversão de Renda - uma ferramenta que traz todas as 
informações sobre o processo de conversão, disponível na 
página inicial da área exclusiva do portal. 

 O assistente de conversão de renda é o ambiente onde 
o participante deve registrar a sua opção, caso decida pela 
renda financeira. Ele pode navegar na ferramenta, verificar 
seu extrato de RMI com todos os detalhes do cálculo e fazer 
simulações para ver de quanto será seu benefício se trocar 
para renda financeira, quanto poderá sacar de sua reserva, 
entre outras informações.

 O assistente permite que o participante faça quantas 
simulações quiser, com valores e cenários diferentes, sem que 
isso signifique que ele está assumindo qualquer compromisso 
de fazer a conversão.

 Se depois de analisar todas as informações, o participante 
decidir pela renda financeira, ele terá que registrar sua opção 

no próprio assistente. Mas essa etapa só é realizada na 
segunda parte da ferramenta e, por segurança, ele terá que 
confirmar sua decisão mais de uma vez. Ou seja, a conversão 
só é feita e registrada se o participante realmente decidir por 
ela. Na página inicial do assistente, ele ainda pode conferir 
um vídeo de como navegar pela ferramenta e entender 
melhor as duas etapas.  

Caso tenha alguma dúvida, queira ajuda para navegar 
na ferramenta ou tenha esquecido sua matrícula e senha, 
necessárias para acessar a área exclusiva do portal e o 
Assistente de Conversão, o participante pode entrar em 
contato com os canais de atendimento exclusivos da Vivest 
sobre conversão de renda:

Telefone: (11) 3065 7705;

WhatsApp: (11) 97456 5698 - Mande um oi para se 
cadastrar e receber informações;

Presencial :  CAMPINAS: Avenida José Bonifácio 
Coutinho Nogueira 150, Jardim Madalena. De segunda a 
sexta-feira,  das 9h às 17h.

Com a flexibilidade que o CD II oferece, você pode, 
até o dia 30 de novembro redefinir a renda mensal 

que recebe. Os novos valores serão válidos para pagamento 
entre janeiro e dezembro de 2023.

Você deve estar atento, porque esse é um momento 
muito importante na administração do seu plano. Qualquer 
movimento deve ser feito depois de muita análise, pensando 
no seu futuro. Isso porque, dependendo da sua escolha, 
você pode manter ou aumentar seu poder de compra, mas 
pode avançar mais rápido sobre a sua reserva, fazendo 
com que termine antes do tempo previsto inicialmente. 
Cada caso é um caso e tudo depende do seu perfil ,  atual 
condição, necessidades e dos seus projetos de vida. Por 
isso, é fundamental que você avalie todas as possibilidades 
com muita cautela.

A V ivest disponibil izou um simulador uma equipe 
de especial istas para ajudar os participantes a tomar a 
melhor decisão.

Até o dia 30 de novembro você pode fazer as simulações 
e mudar de opção quantas vezes quiser.

A equipe da Vivest também está disponível para oferecer 
a você toda a consultoria necessária neste momento. Você 
pode contar com nosso apoio das seguintes maneiras:

- Pessoalmente (exclusivamente com horário marcado), 
na Avenida Paulista, 1374.  Marcar horário nos telefones 
0800 012 7173 ou (11) 3065 3000

- Por telefone, com a equipe de Atendimento, pelos 
números 0800 012 7173 ou (11) 3065 3000 – digitar a 
opção “Alteração de renda CD II Enel” – digitar 1.

Não deixe para a última hora! Vá até o site da Vivest 
para acessar o simulador.

A Vivest informa que, depois de um período de discussões 
com a Previc, órgão fiscalizador das entidades 

fechadas de previdência complementar, e de negociações com 
as patrocinadoras, está dando prosseguimento ao processo 
de transferência de gerenciamento do plano PSAP/Elektro 
(CNPB 1979.0078-19).

Sobre a transferência - Em 2020, a Elektro comunicou à 
Vivest que daria início à  transferência de gerenciamento do 
plano  PSAP/Elektro para a Néos Previdência Complementar 
(Néos). O processo consiste em levar o plano da entidade que 
o administra  - no caso, a Vivest - para uma outra entidade, 
que passará a fazer a gestão – no caso, a Néos.

Esse processo não altera as regras do PSAP/Elektro para 
os participantes. Assim como tem sido feito até o momento, 
o plano continuará pagando os benefícios e recolhendo as 
contribuições conforme as regras atuais. Após finalizada a 
transferência, quem realizará esses pagamentos e cobranças 
será a Néos Previdência.

Em cumprimento aos incisos III e IV do Art. 3º 
da Resolução CNPC nº 25 de 13/09/2017, a Vivest já 
disponibilizou o comparativo entre as entidades de origem 
(Vivest - Fundação Cesp) e a de destino (Néos), no que diz 
respeito ao custeio administrativo do plano e das despesas 
totais de investimentos e à estrutura de governança.

Caso queira consultar, acesse: https://www.vivest.
com.br / s i te /not ic ias /prev idenc ia /comunicado -para - os -
participantes-do-plano-psap-elektro
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ATENÇÃO:  O período de opção ficará 
         aberto até 30/11/2022.



Outubro Rosa e Novembro Azul – Prevenção sempre será o caminho

AAFC recebe representantes da Ânima em reunião para tratar de projeto universitário voltado à população sênior

Beneficiários do plano de saúde da Elektro: Vivest anuncia cobranças referentes ao plano de saúde 

O calendário de saúde nacional dedica dois meses inteiros 
à prevenção de duas das doenças que mais matam no mundo: 
câncer de mama e câncer de próstata. Com campanhas como 
o Outubro Rosa e o Novembro Azul, o país fortalece a cultura 
da prevenção, atitude que é sempre  o melhor caminho para 
garantir a saúde e a qualidade de vida populacional.

Segundo o Instituto Nacional do Câncer (INCA) a prevenção 
está ligada a duas abordagens distintas. A primeira é impedir 
que o câncer se desenvolva, ou seja, evitar a exposição aos 
fatores de risco adotando estilos de vida mais saudáveis. A 
segunda está em detectar e tratar doenças pré-malignas ou 
cânceres ainda quando são assintomáticos e estão sem seus 
estágios iniciais. E nesse momento a medicina diagnóstica 
assume papel extremamente relevante.

Após investir em uma vida mais saudável, cortando hábitos 
ruins como o tabagismo, o consumo de bebidas alcoólicas e o 
sedentarismo, as mulheres precisam se lembrar de manter os 
seus exames preventivos em dia.

A mamografia – radiografia capaz de detectar alterações 
mamárias – é um exame de rotina que contribui com o 
rastreamento do câncer de mama e permite a identificação da 
doença antes do surgimento de qualquer sintoma. No Brasil, a 
recomendação das autoridades é que mulheres de 50 a 69 anos 
realizem uma mamografia a cada dois anos. 

São inúmeros os desafios que o país enfrenta para garantir 
acesso à mamografia a todas as suas mulheres. Além do fato 
de que somente um em cada cinco municípios brasileiros 
tem um mamógrafo, o que nos leva a um vazio assistencial 
regionalizado, a pandemia tornou-se um novo empecilho para 
a prevenção do câncer de mama.

No âmbito do câncer de próstata, o cenário não é muito 
diferente. Segundo tipo de câncer mais comum entre os 
homens (atrás apenas do câncer de pele não-melanoma) a 
doença também carece de detecção precoce. Ao diagnosticar 
nos estágios iniciais, as chances de sucesso no tratamento 
aumentam consideravelmente.

Para essa detecção precoce estão disponíveis exames 
clínicos, laboratoriais, endoscópicos ou radiológicos e o 
rastreamento de homens assintomáticos é feito pelo toque retal 
e pelo exame de sangue para avaliação da dosagem de PSA 
(antígeno prostático específico).

Os números pós-pandemia nos levam à percepção de que 
a pandemia de covid-19 fez o país dar um passo atrás na 
cultura da prevenção dessas doenças. O momento é de reforçar 
a importância do autocuidado, dos exames preventivos, e dos 
benefícios do diagnóstico precoce junto à população.

(Abramed)

Como foi amplamente divulgado, a partir de 1/10/22, seu 
plano passa a ser de responsabilidade da Neoenergia e será 
operado pela Bradesco Saúde ou Unimed FESP, dependendo 
da sua região. Sendo assim, as mensalidades da Vivest 
foram emitidas até agosto/2022, para cobertura do mês de 
setembro/2022. No entanto, você ainda poderá receber, a 
partir de setembro, cobranças da Vivest, por meio de boleto, 
em três situações:

- Se você não teve margem para o desconto da mensalidade 
do plano de saúde na folha de pagamento de setembro (referente 
ao mês de agosto) – a cobrança da Vivest será por boleto.

- Se você tem alguma mensalidade da Vivest em atraso – a 
cobrança do mês em atraso também será enviada por boleto.

- Coparticipações de serviços utilizados até o fim de 
setembro – Muitas vezes, médicos e hospitais só enviam as 
cobranças para a Vivest depois de alguns meses do serviço 
prestado. Com isso, a Vivest tem que repassar a cobrança 
da coparticipação pelo atendimento prestado para o 
beneficiário. Essa cobrança de coparticipação também é 
feita por meio de boleto.

 Caso você receba alguma cobrança em boleto da Vivest, 
entre em contato com os canais de atendimento da Vivest, que 
poderá explicar em que caso você se enquadra. 

Ligue: 0800 012 7173 (para telefones com DDD diferente de 11) 
ou (11) 3065 3000, de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, ou envie 
um e-mail para:  atendimento@vivest.com.br

No último dia 10/10 a AAFC 
recebeu representantes do Grupo 

Ânima Educação, uma das maiores 
organizações educacionais privadas 
de ensino superior do País, para 
tratar de um nova iniciativa voltada 
à população sênior. Trata-se da 
Universidade da Maturidade, projeto 
que pretende proporcionar à população 
mais madura gradução de qualidade 
e um possível incremento não apenas 
nas possibilidades profissionais mas 
também na satisfação pessoal de cada 

um, afinal para muitos, conquistar 
um diploma superior significa 
conquistar uma meta, completar um 
perfi l ,   um encerrar um ciclo e, quem 
sabe, inciar outro! 

A princípio, o benefício estará 
apenas estendido aos moradores da 
cidade de São Paulo, mas o projeto 
ambiciona chegar em outras cidades em 
breve. Seguiremos informando outras 
novidades oportunamente.

BEM-ESTAR / SAÚDE

outubro / novembro 2022 5JORNAL DO SÊNIOR



JURÍDICO

PROCESSO NÚMERO OBJETO LOCAL ANDAMENTO

Atrasado do MS das
 Pensionistas 1058020-41.2019.8.26.0053

Cobrança dos valores referente 
ao período de 5 anos anteriores ao Mandado 

de Segurança (19/03/09 a 18/03/14)

3ª Câmara Direito 
Público

Julgado procedente na Segunda Instância 
- TJSP. Aguardando análise dos recursos.

Integralidade das
 Pensionistas 1010823-66.2014.8.26.0053

Mandado de Segurança. Pagamento 
benefício pensão por morte em percentual 

de 100% do Instituidor

2ª Vara da 
Fazenda Pública

Em fase de implementação para 
pensionistas ANTES NOV/2019. 
Pagamento em maio/2022 para 

pensionistas com nome publicado no 
Diário Oficial de mar/22

Ação Principal RCL 49.693
Liminar convertida em decisão de mérito 

julgada procedente pelo Min Alexandre de 
Moraes

STF
Em julgamento virtual suspenso. 

Requisitado a remessa pelo Min. Dias 
Toffoli ao plenário. 

Cumprimento Provisório 
de Sentença Pensionista 0022694-08.2017.8.26.0053 Processamento da folha de pagamento das 

pensionistas 4819 pela VIVEST
2ª Vara da 

Fazenda Pública Cumprimento parcialmente efetuado. 

Acordo Coletivo 1030832-05.2021.8.26.0053
Incorporação de R$ 564,00 no salário base  

dos 4819 com vencimento acima de R$ 
12.000,00 do ACT 2019/2021

1ª Vara da Fazenda 
Pública Aguardando Sentença

Pagamento Pensionistas
 Pós Reforma 0028350-04.2021.8.26.0053

Cumprimento provisório de sentença para 
Pensionistas após Reforma da Previdência 

(EC 103)

2ª Vara da 
Fazenda Pública

Juntado 3ª lista das pensionistas, 
aguardando cumprimento

Paridade Salarial 1031673-63.2022.8.26.0053

Ação coletiva objetivando a extensão aos 
associados, de qualquer aumento de 

concessão benefício, bonificações 
concedidas aos empregados ativos da 

ISA/CTEEP.

5ª Vara da Fazenda 
Pública Aguardando juntada da defesa da CTEEP.

AÇÕES COLETIVAS (PLANO PREVIDENCIÁRIO 4819)
Atualizada em 20/10/2022AÇÕES COLETIVAS (PLANO PREVIDENCIÁRIO 4819)
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9º Encontro da AAFC

Ocorrida virtualmente no dia 30 de setembro, p. passado, a 60ª Assembleia 
Geral Extraordinária da AAFC aprovou, por unanimidade dos votantes, a 
proposta da Ordem do Dia: Propositura de ação judicial coletiva através do 
Escritório Innocenti Advogados Associados a ser ajuizada contra Fazenda 
do Estado de São Paulo e CTEEP, sem a inclusão da Vivest no polo passivo, 
visando afastar a aplicação da proporcionalidade sobre o denominado “valor 
fixo”, além do pleito do pagamento das diferenças vencidas e vincendas sobre 
os benefícios dos associados participantes do Plano Previdenciário 4819.

Ocorrido nos dias 24 e 25 de outubro, a 9ª edição do Encontro 
da AAFC convidou todos os membros dos principais órgãos da gestão, 
sendo eles a Diretoria Executiva, os Conselhos Deliberativo e Fiscal e 
as Superintendências Regionais, afim de atualizá-los a respeito dos 
principais assuntos em andamento.

No primeiro dia do evento, o Presidente da Diretoria Executiva 
Francisco C. Busico, iniciou os  trabalhos, dando as boas vindas aos 
participantes e reforçando o objetivo do encontro, que é o alinhamento 
da gestão com todas as pontas de abrangência da AAFC. Em seguida, 
passou a palavra ao Presidente do Conselho José Milton Dallari Soares, 
que discorreu sobre os principais pontos a serem observados e discutidos 
na reunião a respeito dos complementados e suplementados. Por fim, o 
Coordenador do Conselho Fiscal Toshibumi Fumitsu passou um panorama 

detalhado sobre o futuro da AAFC em todos os âmbitos. A seguir, todos 
os participantes foram agraciados com uma enriquecedora palestra do 
brilhante Prof. Luiz Almeida Marins Filho, que palestrou sobre o tema 
“Como enfrentar mudanças”. Na parte da tarde, cada área da AAFC 
se reuniu para discutir os assuntos em voga, antes do plenário com o 
Escritório Innocenti Advogados Associados representado pelos Drs. José 
Jeronimo N. de Lima e Tamires de Vasconcelos Ferreira, que discursaram 
amplamente sobre as questões que rondam os beneficiários do Plano 
Previdenciário 4819. O Presidente do Conselho Milton Dallari encerrou 
os trabalhos do primeiro dia, discorrendo sobre as ameaças que pairam 
sobre os suplementados atualmente, além de comentar sobre os pontos 
enfrentados pelos complementados.

No segundo dia, membros da Diretoria Executiva da Vivest, representada 
pelos Srs. Diretor-Presidente Walter Mendes de Oliveira Filho, seu Diretor de 
Investimentos e Patrimônio Jorge Simino Júnior e da Diretora de Previdência 
Luciana Correa Dalcanale, explanaram amplamente sobre o portifólio de 
investimentos dos planos administrados pela Vivest, bem como resultados 
dos investimentos e suas metas, além do cenário econômico atual. Quanto 
à parte de Previdência e Saúde, os principais assuntos abordados foram  o 
desempenho da Vivest em relação aos mercado e principais entidades de 
previdência complementar fechadas, a evolução da Vivest nesse segmento, 
o patrimônio dos planos e as expectativas da Vivest. Na parte da tarde, o 
cenário atual dos planos de suplementação foi o tema debatido entre os 
participantes e a Dra. Renata Mollo dos Santos do Escritório Mollo & Silva 
Advogados. O Presidente Francisco Busico encerrou os trabalhos, enaltecendo 
a garra, o empenho e o envolvimento de cada participante no Encontro, que 
é valioso para o bem e para a perenidade de nossa Associação.

60ª Assembleia Geral
 Extraordinária da AAFC
 aprova matéria proposta



Notícias das Regionais
Associados e ex-associados da AAFC são homenageados em desfile de Dois Córregos

Grupo feminino 
da AAFC Regional 
Bauru organizou 
passeio em feira 

de Ibitinga no dia 
08.09.2022.

O sempre tão 
aguardado 
aniversário da 
Regional de 
Santos ocorreu 
no dia 16/09/22, 
em altíssimo 
estilo!

31º Aniversário da
Regional Santos

O Grupo feminino de Bauru, através de sua diretora Célia 
Ortega da Fonseca Cruz, reuniu no último dia 05/10, seu grupo 
de participantes com a 
participação de 
35 pessoas para 
palestra com o 
senhor Pedro Moreira 
Reis, sobre o tema                          
“ME REINVENTANDO”.

Regional

Araraquara

Regional

Bauru
Regional

Santos

No dia 11/09/22, na cidade de Dois Córregos (Seccional de Jaú, Distrito da Regional 

Araraquara), ocorreu o famoso desfile temático que conta a história da cidade desde 

sua fundação, com detalhes importantes como o envolvimento da CPFL, homenageada 

especial do desfile, que contou com a participação de ilustres colaboradores para o 

progresso da cidade. Dentre os nomes de destaque, evidenciou-se a presença de 2 

ex-empregados aposentados conhecidíssimos entre os cidadãos de Dois Córregos 

e os associados da AAFC Araraquara: Rubens Diniz Vernier (falecido recentemente), 

Francisco Santorsula e Milton Pauleto.
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Público
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benefício pensão por morte em percentual 
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2ª Vara da 
Fazenda Pública

Em fase de implementação para 
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Pagamento em maio/2022 para 

pensionistas com nome publicado no 
Diário Oficial de mar/22

Ação Principal RCL 49.693
Liminar convertida em decisão de mérito 

julgada procedente pelo Min Alexandre de 
Moraes

STF
Em julgamento virtual suspenso. 

Requisitado a remessa pelo Min. Dias 
Toffoli ao plenário. 

Cumprimento Provisório 
de Sentença Pensionista 0022694-08.2017.8.26.0053 Processamento da folha de pagamento das 

pensionistas 4819 pela VIVEST
2ª Vara da 

Fazenda Pública Cumprimento parcialmente efetuado. 

Acordo Coletivo 1030832-05.2021.8.26.0053
Incorporação de R$ 564,00 no salário base  

dos 4819 com vencimento acima de R$ 
12.000,00 do ACT 2019/2021

1ª Vara da Fazenda 
Pública Aguardando Sentença

Pagamento Pensionistas
 Pós Reforma 0028350-04.2021.8.26.0053

Cumprimento provisório de sentença para 
Pensionistas após Reforma da Previdência 

(EC 103)

2ª Vara da 
Fazenda Pública

Juntado 3ª lista das pensionistas, 
aguardando cumprimento

Paridade Salarial 1031673-63.2022.8.26.0053

Ação coletiva objetivando a extensão aos 
associados, de qualquer aumento de 
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5ª Vara da Fazenda 
Pública Aguardando juntada da defesa da CTEEP.

AÇÕES COLETIVAS (PLANO PREVIDENCIÁRIO 4819)
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Feliz Aniversário, Regional de Ribeirão Preto – 32 anosRegional

Ribeirão Preto

Regional

Itapeva Regional

S J do Rio Preto

No dia 29 de outubro a Regional de Ribeirão Preto completou 32 anos de existência, tempo esse marcado 
especialmente pela intensa dedicação aos seus associados, dependentes e pensionistas, atendendo a todos com carinho, 
respeito e competência, nunca deixando ninguém sem assistência nas horas de dificuldades, duvidas e necessidades.

Contando sempre, hoje e no passado, com colaboradores dedicados, eficientes e atenciosos, levou aos afiliados 
da regional atividades e soluções em todas frentes de atuação da associação no tripé previdência, saúde, lazer e bem-
estar.

Mesmo atravessando tempos difíceis, a equipe regional não esmorece e busca sempre, em consonância com 
a diretoria executiva, priorizar a defesa e manutenção dos direitos previdenciários de seus associados, sem deixar 
de atender cada um e passar informações confiáveis e tranquilizar quanto aos temores do futuro das nossas 

aposentadorias. A luta é árdua e constante, mas o time segue forte e unido. Que Deus nos guie e proteja para que nossa Regional seja sempre o porto seguro que todos 
precisamos para seguirmos com nossas vidas com segurança, paz e saúde.

A Regional de Itapeva convida todos os seus associados a participarem dos 
encontros promovidos pelo Grupo Feminino da Regional, todas as terças-feiras, às 
14h. Nele, associadas e esposas de associados da Regional se juntam para ensinar 
e aprender arte como tricô, crochê e outras formas enriquecedoras de artesanato. 
Além de toda a troca de conhecimento, de desenvolvimento de lindos trabalhos, o 
encontro proporciona uma tarde encantadora e promove a celebração da amizade 
(antigas e novas) e o fortalecimento de laços sociais!

Casa cheia e festa animada. Assim foi a definição de muitos 
dos participantes da homenagem realizada no último  dia 

12/08/22, na Churrascaria Ventos do Sul, para 
demonstrar todo carinho que os pais merecem! 

Mais de 120 associados puderam expressar seus sentimentos 
de respeito, admiração e amor àquele que tanto fez por suas 

famílias. Uma belíssima festa!

Reunião da AAFC Mulher em Itapeva
Dia dos Pais em Rio Preto
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